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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº002/2024 AO PL036/2024 

MESA DIRETORA  
Exmo. Sr.

Ivanir Paulo Prolo 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Senhor Presidente,

Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, propor EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 036/2024 do Poder Legislativo, para vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para a legislatura de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, fica fixado, em parcela única, no valor de R$ 19.094,82 (dezenove mil noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos). 

JUSTIFICATIVA

Após análise do Projeto de Lei nº 036/2024 do Legislativo, entendemos plausível propor a presente emenda modificativa.

             Na certeza da compreensão e apoio dos demais Vereadores, antecipadamente agradecemos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 12 de julho de 2024.
IVANIR PAULO PROLO                                                   JUNIOR NESI

            Presidente                                                          Vice-Presidente

   RONALDO BIZOTTO                                          VALMIR ANTONIO TONELLO

         1º Secretário                                                               2º Secretário

